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município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 11 de junho de 2021.

DE:

Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços UrbanoP COf^iVTfE □ PREGAO □ TP
LÍCITAÇAO

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal SOLICÍTAQÃO: ^0 / <5(73.
PR0CESSC<S);S£Z /ãLlÂ

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a
competente autorização objetivando a contratação de empresa com profissional
capacitado a fim de prestar serviço de instalação de piso intertravado tipo Paver,
piso tátil de alerta, piso tátil direciona! e meio fio, para edificação de calçadas nos
passeios dos espaços e prédios públicos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Píanalto-PR, conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant Unid. Preço
unitário

Preço
total

01 Mão de Obra para Instalação/execução
de piso intertravado tipo Paver, piso tátil
de alerta, piso tátil direciona! e meio fio,
bloco retangular de 20cm x 10cm,
espessura de 6, 8 e 10cm;
Execução de base de solo compacto
espessura média de 15cm;
Colocação de camada de lastro de
pedrisco de 05cm e colchão de areia
com espessura de 03 a 05cm:
Remoção de camadas vegetais.

3.500 M^ R$22,00 R$77.000,00

TOTAL R$77.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no valor
aproximado de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

lalmentí!,

r Biánchi /
Secretário Municipal de Obras-eServiços Urbanos
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça Sõo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto(ã)planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de
instalação de piso intertravado tipo Paver. piso tátil de alerta, piso tátil direcional e
meio fio, para edificação de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR. A contratação dar-se-á por meio de pregão, observados prazos,
demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Leonir Bianchi.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição se faz necessária para atender a necessidade de colocação de
calçadas novas em espaços públicos praças.
4.2. Diante dos inúmeros prédios e espaços públicos tanto na cidade como no
interior que não possuem calçadas ou que precisam de reforma daquelas existentes,
o município de Planalto optou pela contratação de empresa especializada na
instalação de Pavers.
4.3. A principal finalidade é a mobilidade, deslocabilidade e acessibilidade dos
munícipes, com execução conforme as normas técnicas da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas).
4.5. Cotação. Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das
empresas; FATA ARTEFATOS DE CIMENTO - CNPJ: 23.263.082/0001-62;
ARTEFATOS DE CIMENTO PÉROLA - CNPJ: 33.791.480/0001-05; DIRCEU JAIR
RECH - CNPJ: 22.192.880/0001-88.
4.6. Para fins de informação, foi enviado e-mail e recebido ligação da empresa P.L.A
Construções Eireli, constante no Banco de Preços e o vendedor Ademilson informou
que o atual valor para execução do Objeto está custando atualmente entre R$16,00
e R$17,00, sem o preparo do solo e sem veículos para transporte de restolhos.
O valor final teve como base o menor valor obtido por meio de orçamentos.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
Item Objeto Quant. Uníd. Preço

unitário

Preço

total
01 Mão de Obra para Instalação/execução

de piso intertravado tipo Paver, piso tátil
de alerta, piso tátil direcional e meio fio,
bloco retangular Içüe 20cm x 10cm'

3.500 M^ R$22,00 R$77.000.00

J) 0|vi
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
/«m- mm mríét'̂

município de planalto

CNPJ N^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.go\/.br
Fone: (046} 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

espessura de 6, 8 e lOcm;
Execução de base de solo compacto
espessura média de 15cm;
Colocação de camada de lastro de
pedrisco de 05cm e colchão de areia
com espessura de 03 a 05cm;
Remoção de camadas vegetais.

TOTAL R$77.000,00

O valor total estimado da contratação é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil
reais).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO

PRESENCIAL, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as
disposições da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiarlamente, da Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e outras normas aplicáveis á

espécie.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR

PREÇO.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,
conforme a necessidade deste Município de Planalto.

8.2. - Os serviços serão prestados em praças, parques, academias e imóveis públicos
municipais de acordo com a necessidade;

8.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em
até 72 (setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais,
em comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas
mediante expedição de ordens de serviços (OS);

8.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:

a) Identificação d^ Secretaria Municipal solicitante;

3om ^
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLAN^TO

município de planalto

CNPJ N3 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

b) Discriminação dos serviços a serem executados;

c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;

d) Prazos e locais de execução dos serviços;

e) Assinatura do Secretáno(a) responsável.

8.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar o piso intertravado (paver) para a

perfeita execução dos serviços, sendo que a contratada deverá fornecer todos os

materiais e insumos necessários à execução do serviço, bem como será integralmente

responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

8.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

8.7. A contratada deverá fazer a preparação do solo, com remoção de camada
vegetal e colocação de produtos necessários à instalação do piso intertravado,
sendo esse último fornecido pela Contratante.

8.8. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI e
de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo
com a legislação vigente.

8.9 A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os
serviços estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e
veículos, proporcionando melhor segurança a todos.

9.12. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,
bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas
Secretarias Municipais deste Município de Planalto.

9.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo
objeto, será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Município de Planalto.

9.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;

9.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.16. Caberá a Contratada^ipresentar sempre que solicitado, durante a execução do
33o
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prefeitura' municipal

município de planalto

CNPJ N^ 76.460.526/0001-16

Praça Sõo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO ■ PARANÁ

9.17- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá
vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a execução dos

serviços, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

10.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

11. DA FISCALIZAÇÃO

O contrato será acompanhado, gerenciado e fiscalizado pelo engenheiro municipal
Sr. Roberto Aloysio Goergen.

Planálto-/PR, 11 de jWiho de 2021.

Leopl^Bianchi J
Secretário Municipal de ObrasVServiços Urbanos

iüi Z £■
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

co5



IIRÇBJ JAIR RECH
CNPJ 22.192.880/0001-88

.ua Abercio Follmann, 89 - Fone: (46) 99925-6978 PLANALTO - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL

PJ«AMALTQ
Ii.nr«> /J<V -/fKínn/ro

município de planalto
CNPJN9 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: rtpg»;

A, t) ̂  ̂ ("LQ
IS3 mn/oaOj^M^ CIDADE: ̂ Ps

ESTADO:PR

ENDEREÇO

CNPJ:^2^

TELEFONE: t/f> L9!fP. _

empresa visando a prestação de serviços de instalação de Pavers
sando atender as diversas necessidades, do Município de Planalto.

Item

01

Objeto

Mão de Obra para Instalação/execução de
piso intertravado tipo Paver, piso tátil de
alerta, piso tátil direcional e meio fio, bloco
retangular de 20cm x lOcm, espessura de 6
8 e lOcm;
Execução de base de solo compacto
espessura média de 15cm;
Colocação de camada de lastro de pedrisco
de 05cm e colchão de areia com espessura
de 03 a 05cm;
Remoção de camadas vegetais.

Quant.

4.000

TOTAL

Unid.

M^

Preço

unitário

Preço

total

R$

VALOR TOTAL: R$_M^2l^_. VALIDADE DA PROPOSTA: àO di.s.
DATA: JJ n 6 . 3/

T))n (^u
assinatíAra com carimbo

Pi^nlif documento é um modelo fornecido pelo setor de compras do Município de

odo



FATA ARTEFATOS DE CIMENTO

Luízfkrügcr@hotmail.com Fone: (46)999723992
Rua Leopoldo Schmidt 233. Bairro: São José Operário

Cep: 85760-000 -Capanema- PR
CNPJ/ CPF: 23.263.082/0001-62- Inscrição Municipal: 41629

PROPOSTA DE PREÇOS

Objeto Quant. Unid. Preço
unitário

Preço

total

01 Mão de Obra para Instalação/execução de 4.000
piso intertravado tipo Paver, piso tátil de
alerta, piso tátil direcional e meio fio, bloco
retangular de 20cm x lOcm, espessura de 6,
8 0 lOcm;
Execução de base de solo compacto
espessura média de IScm;
Colocação de camada de lastro de pedrisco
de 05cm e colchão de areia com espessura
de 03 a OScm;
Remoção de camadas vegetais.

M" R$42,50 170.000,00

TOTAL R$170.000,00

VALOR TOTAL: R$170.000,00 VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias.

DATA: 10/06/2021.

ASSINATURA COM CARIMBO

oo/



ARTEFATOS DE CIMENTO PÉROLA

Endereço; AV BRASIL. 1513

Cidade: PÉROLA D OESTE - PR

11/06/2021

OLA CNPJ: 33 791 480/0001-05
Bairro: CENTRO

CEP: 85740-000 Telefone: (46)3556-1218

Orçamento

Orçamento; 33: 3
Cód.-Cliente

Fomia Pgto

Data: 11/06/2021 Orçamento válido até: 11/07/2021 Total Geral: R$140.000,00

5255-PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO Telefone: (46)3555-8100

Vendedor: BRUNO RAFAEL FACHINELLO

Mão de Obra para Inslalação/execuçâo de piso iníertravado tipo Paver, piso tâtil de alerta, piso tátü
direcionaí e meio fio, bloco retangular de 20cm x 10cm, espessura de 6. 8 e 10cm;
Execução de base de solo compacto espessura média de 15cm;

Cód. Fabricante

Produtos / Peças:

Produto QTD. unid. Vir. Unit. vir, loiai

4000 M2 R$35,00 R$140.000.0a

Total de Produtos; R$140.000,00

Vir. Total

MAO DE OBRA PAVt

ARTEFATC ÍE CIMENTO PÉROLA - 11/06/2021 • 15.26:42
CNPj/33791480000105

'  'im

ooS



Relatório de Cotação: instalação de pavers

Pesquisa realizada entre 15/06/2021 09:05:57 e 15/06/2021 09:22:14

l^fl-.Uorio li.io f>C' 1 Í-./Ó6/2Ü? I ú9.o7'>/ íiP. 1!>7 -UH. i ^í'., i 1H

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório atendem ao Inc, I Art. 2°, (Portal
de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5°, (o resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos),
bem como Inc. II e III do Art. 5°.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preço^^^j!
selecionados pelo usuário para aquele determínadoltem. íU'.?
ConformeIrslruçãoNormativaM°73tíe05úèAgoslode2020.mAnigo3°,'A pesQUisadepreço3serám3teríalizada&ri(fá;tjn>entoqueccmt&á:INCM-,Mét<xiomatemática
^fefiniçêodovahrestimaáx'

Item 1: instalação / manutenção - pisos Intertravados - Pavers

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

R$ 46,06 (un)

PREÇO

MÁXIMO

RS 46,06 RS 46,06

Valor Global: R$ 46,06

Valor do item em relação ao total
Quantidade de preços por item

1) instalação/...

Detalhamento dos itens

Item 1: instalação / manutenção - pisos Intertravados - Pavers

Preço Estimado: RS 46,06 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 46,06 Média dos Preços Obtidos: RS 45,06

Quantidade Descrição
Observação

1 Unidade reparo em pavimentação incluindo remoção e recolocação de paver, nivelamento com colchão de areia ou pó de pedra, em sub ba
se preparada.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc lArt. 5° da IN 73 de 05 üe Agosto de2020

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
Data: 09/03/2021 09,00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Relatório gerado no dia 15/06/2021 09:37:37 {IP: 187.49.128,118)
Código Validação: •JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDtigQylQvFp3%2fgbVuhkwUCp%2bHgA7r6aOXWSveNzGfrn

nSgW http://www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade?
rilEKfitf ^°'<®n='JXIk08783RmxSDIOCasdM2JDlMQvlQvFD3%252fabVuhkwüCD%252bHaA7r6aOXWSveN2Gfm

oo9



Objeto; Registro de preço para contratação de empresa para prestação de serviço com Identificação: N®Pregão:l 22021 / UASG:987493

fornecimento de materiais (piso de concreto - paver e drenagem pluvial) para os Lote/Item: 1 /9

órgãos da administração pública.

Descrição: Instalação / Manutenção - Pisos Alta Resistência - REPARO EM

PAVIMENTAÇÃO INCLUINDO REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE PAVER,
NIVELAMENTO COM COLCHÃO DE AREIA OU PÓ DE PEDRA, EM SUB BASE

PREPARADA.

CatSer: 5304 - Instalação, manutenção - pisos alta resistência

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 1.200

Unidade; Unidade

UF: PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

37.537.011/0001-15

*VENCEDOR*

P. L. A. CONSTRUCOES EIRELI R$13.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição: REPARO EM PAVIMENTAÇÃO INCLUINDO REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE PAVER, NIVELAMENTO COM COLCHÃO DE AREIA OU PÓ DE
PEDRA, EM SUB BASE PREPARADA.

Estado: Cidade: Endereço:

PR Toledo RITALIAPIOVESANPASQUALLI. 130

Telefone: Email:

(45) 9853-5276 ademilsonpereira131@gmail.com

10.504.785/0001 -65 MONIZ ENGENHARIA EIRELI R$13,99

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: REPARO EM PAVIMENTAÇÃO INCLUINDO REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE PAVER, NIVELAMENTO COM COLCHÃO DE AREIA OU PÓ DE PEDRA. E
M SUB BASE PREPARADA.

Endereço:

36.752.847/0001 -70 BCG CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA R$17.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: REPARO EM PAVIMENTAÇÃO INCLUINDO REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DE PAVER, NIVELAMENTO COM COLCHÃO DE AREIA OU PÓ DE PEDRA E
M SUB BASE PREPARADA.

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

/nc I Art. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: MINISTÉRIÓ DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Santa Catarina

Pró-Reitoria de Administração

Objeto: O Registro de Preços para a eventual manutenção predial corretiva e preventiva e
empresa especializada em montagem e desmontagem de paredes divisórias

leves, forros e pisos nas instalações do Campus Blumenau da Universidade
Federal de Santa Catarina (UFSC)..

Descrição: Obras Civis de Pavimentação de Concreto - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM,

ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

CatSer: 1392 - Obras civis de pavimentação de concreto

R$ 71,39

Data: 12/01/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:2712020 / UASG:153163

Lote/Item: 1/260

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 200

Unidade: Metro quadrado

UF: SC

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

10.284.045/0001 -99 NF COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 58,18

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM ESPESSURA 6 CM AF 1
2/2015

Estado: Cidade:

RJ Rio de Janeiro

Endereço:

AVENIDA DOM HELDER CAMARA, 06644
Telefone: Email:

(21) 3251-5558 comercialnf@hotmail.com

16.660.278/0001-25 SALVADOR RIBEIRO BASTOS EIRELI
RS 64,31

''^'^tório gerado no dia 15/06/2021 09:37:37 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFp3%2fgbVuhkwUCp%2bHgA7r6aOXWSveN2Gfm
bttp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

rÜGSSB» token=JXIk08783RmxSDIOCasdM2JDbaQvlQvFD3%252fabVuhkwUCD%252bHaA7r6aOXWSveN2Gfm
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MG Uberlândia AV FRANCA. 921 (34)3231-9642 mattoscontabil(ü)hotmail.com

21.556.019/0001 -99 TAVARES E SILVA CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA R$ 70.00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RJ Rio de Janeiro RUA JOSE PITANGA, 00135 (21)3437-8807 adm.tavaresesilva@Qmail.com

13.609.718/0001-21 JD CONSTRÜCOES E SERVIÇOS EIRELI R$ 71,39

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
DF Brasília QUADRA SHN QUADRA 1. BLOCQ A, EDIFICIQ LE QUARTIER HOTEL E BUREAL, SN (61) 2194-8808 / (61) 3352-1856

03.064.330/0001 -39 CEPENGE ENGENHARIA LTDA R$ 7) ,39

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SC Florianópolis RUA ALDO ALVES, 543 Cleverson Francisco Zardo (48)3025-7010 www.cepenge.com.br

01.756.239/0001 -59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA r$ 71 39

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
AM Manaus RRIOAMAPA, 18 (92)3232-0337/(92)3232-5609 licitacao_costarica(ffihotmail.com

27.358.810/0001-70 CONSTRUFORTE CONSTRÜCOES E REFORMAS LTDA R$71,39
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

Endereço: Telefone: Email:
AV DOM HELDER CAMARA, 06644 (21) 2222-2222 gomesecostarecepcao@outlook.com

17.278.082/0001-33 HAZA CONSTRÜCOES DE EDIFÍCIOS EIRELI R$71,39
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RYUCATA, 15 (92)99309-0685 ha2aconstrutora@gmail.com

07.825.261 /Ü001 -90 GHS ARTEX CONSTRÜCOES SERVIÇOS E REFORMAS EIRELI R$ 71,39
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015A
validade da proposta é de 100 (cem) dias a contar da data da sua apresentação; O prazo de garantia será de 90 (noventa) dias após o término da execução dos
contratual; Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outro
s que incidam direta ou indiretamente na prestação de serviços.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RJ Rio de Janeiro AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING JR., 00126 (21)3866-0567 passosassessoria.contabil@gmail.com

17.851.596/0001 -36 GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA r$ 71 39
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF.l 2/2015
Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
O CNG 3 LOTE, 04/05 Aline Pereira Liberato (61)3257-1695 contato@registro.com.br

''®'3tório gerado no dia 15/06/2021 09:37:37 (IP: 187.49.128.118)
Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFp3%2fgbVuhkwUCp%2bHgA7r6aOXWSveNzGfm

ííiSMaB- htlp://www.bancodeprecos.com .br/CertificadoAutenticidade?(ilBKK, token=JXIk08783RmxSDIOCasdM2JDbaQvlQvFD3%252fabVuhkwUCD%252bHaA7r8aOXWSveNzGfm
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

11.885.366/0001 -01 LLED SOLUCOESINSTAUCOES E REFORMAS LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$71.39

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

Estado:

RJ

Cidade:

Rio de Janeiro

Endereço:

RUA PEREIRA LOPES, 55

Nome de Contato: Telefone:

Marcus Vinícius de Aguiar Oliveira (21) 3282-2570
Email:

comercial@lledtech.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. I Art 5" da IN 73 de 05de Agosto de2020

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba
Campus João Pessoa

Objeto: Contratação de serviços para a manutenção predial preventiva e corretiva dos

prédios do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba-
Campus João Pessoa, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. O objeto da licitação tem como
natureza de serviço comum de engenharia..

Descrição: Instalação / Manutenção - Piso Geral - SINAPI 92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO
EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10

CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015.

CatSer: 5312 - Instalação, manutenção - piso geral

R$ 52,12

Data: 18/12/2020 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:22020 / UASGil 58469

Lote/Item: 1/47

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 150

Unidade: Metro quadrado

UF: PB

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

20.794.945/0001 -30 FS SERVIÇOS DE OBRAS E REFORMAS ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO CIVIL
♦VENCEDOR* EIRELI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 49,97

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015
Estado: Cidade: Endereço:
BA Salvador R ELMANO SILVEIRA CASTRO, 875

Telefone:

(71)3384-0613
Email:

fscomercial2014@gmail.com

RS 53,19
07.223.818/0001 -12 GERATRIX CONSTRUCOES E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES LTDA
Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: SINAPI 92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF
_12/2015.

Telefone:

(81)3439-5956

Endereço:
R COSTA PINTO, 234

11.685.502/0001 -10 AC CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA
Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Deserção: Contratação de serviços para a manutenção predial preventiva e corretiva dos prédios do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Pa
raiba- Campus João Pessoa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. O objeto da licitação tem como na
tureza de serviço comum de engenharia.

RS 53,19

Estado: Cidade: Endereço:
CE Fortaleza RUA DOUTOR PAULO MARCELO, 02621

Nome de Contato: Telefone: Email:
Francisco Adauto Canuto Dorta (85) 3273-1662 canuto.engenharia@hotmail.com

Relatório gerado no dia 15/06/2021 09:37:37 (IP: 187.49.128.118)
° Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFp3%2fgbVuhkwUCp%2bHgA7r6aOXlA/SveNzGfmínSSfflfe bttp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

f°ken=JXIk08783RmxSDIOCasdM2JDbaQvtQvFD3%252fabVuhl<wUCD%252bHaA7r6aOXWSveNzGfm 4/4
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:
Órgão Requerente: Descrição de categoria

investimento:
( X ) Aquisição de Materiais
( X ) Contratação de Serviços
{  ) Obras
í  ) Outros

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO:
Modalidade de Licitação:
(  ) Concorrência - Art. 22 § r, Art. 23 incisos I e II
alínea c da Lei n° 8.666/93.

( X ) Tomada de Preço - Art.22 §2% Art.23 incisos I e
II alínea b da Lei n° 8666/93.

(  ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da
Lei n" 8.666/93.

(  ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93.
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.
(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
(  ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n®
8.666/93.

(  ) Pregão Eletrônico - SRP - Lei Federal n° 10.520/02
e subsidiarlamente, no que couber, as disposições da
Lei no 8.666/93.

(  ) Pregão Eletrônico - Tradicional - Lei Federal n°
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei no 8.666/93.
O Pregão Presencial - SRP - Lei Federal n°10.520/02 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei
no 8.666/93.

O  Pregão Presencial - Tradicional - Lei n""
10.520/2002e subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei no 8.666/93.

Tipo de Licitação:

Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n'
8.666/93:

( x) Menor Preço Global
O Menor Preço por item
(  ) Menor Preço Lote
(  ) Melhor Técnica
(  ) Técnica e Preço
(  ) Maior Lance ou Oferta
(  ) Não se enquadra.

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
(x) Lei n® 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da
Administração):
(  ) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores;
(x) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão);
(X) Decreto Municipal n° 176/2006 e 044/2013 que regulamenta Sistema de'Registro de
Preços no Município.
() Lei Municipal n° 2738/2017 que dispõe sobre tratamento diferenciado as ME e EPP.
(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos
4. DO OBJETO: ^
O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que
nortearão o procedimento para a "AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO (material e
mao de obra inclusa) DE PISO INTERTRAVADO TIPO PAVER, PISO TÁTIL DE ALERTA, PISO
TATIL DIRECIONAL E MEIO FIO, PARA EDIFICAÇÃO DE CALÇADAS NOS PASSEIOS
PUBLICO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SORRISO - MT",nos locaisconforme
apresentado na planilha orçamentaria em memória de cálculo(ANEXO I).
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5. DA JUSTIFICATIVA: ;
A Prefeitura Municipal de Sorriso - MT, por meio deste Termo de Referência tem por
finalidade atender o disposto na legislação vigente concernente as contratações públicas,
em especial ao artigo 37, inciso XXI da CF/88 e aos dispositivos da Lei n° 8.666/93 e
alterações, bem como, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão a
contratação de empresa especializada para "AQUISIÇÃO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO
(material e mão de obra inclusa) DE PISO INTERTRAVADO TIPO PAVER, PISO TÁTIL DE
ALERTA, PISO TÁTIL DIRECIONAL E MEIO FIO, PARA EDIFICAÇÃO DE CALÇADAS NOS
PASSEIOS PUBLICO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SORRISO - MT", nos
locais conforme apresentado na planilha orçamentaria em memória de cálculo (ANEXO
I),visando proporcionar ato da comunidade maior segurança ao trafegarem e a
padronização das calçadas (anexo IV) nestas vias garantindo boas condições de
acessibilidade, que consiste na possibilidade de acesso a um lugar ou conjunto de lugares,
permitir que pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida participem de atividades
que incluem o uso de produtos, serviços e informação, mas também, a inclusão e extensão
do uso dessas facilidades por todas as parcelas presentes em uma determinada população,
visando à sua adaptação e locomoção, eliminando as barreiras. Consiste, também, em ter
acesso a todo e qualquer material produzido, em áudio ou vídeo, adaptando todos os meios
que a tecnologia permite.
Na arquitetura e no urbanismo, a acessibilidade tem sido uma preocupação constante nas
últimas décadas. É justamente pensando do bem estar a sociedade que a administração
Publica Municipal de Sorriso vê a necessidade de implantação de Calçadas padronizadas
com indicação e acessibilidade nas obras adequando os espaços urbanos e dos edifícios às
necessidades de inclusão de toda população, visando a eliminar os obstáculos existentes
80 acesso, modernizando e incorporando essas pessoas ao convívio social, possibilitando o
ir e vir. ,
6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. ^

Descrição:PISO PAVER(TIJOLINHO) Intertravados, pré moldados de concreto
na cor cinza, retangular de 10cm de largura x 20 cm de comprimento de no
mínimo 6 cm de espessura, aplicado(montado) em base totalmente nivelada e
compactada conforme orientação de instrução técnica de instalação descrita nomemorial descritivo ̂ anew II ), com acabamento de r-e|unteje areia média.

Descrição: PISO TÁTIL DE ALERTA com instalação perpendicular ao sentido
do deslocamento, intertravado, pré moldado de concreto, retangular de 10cm de
largura x 20 cm de comprimento de no mínimo 6,5 cm de espessura, na cor
vermelha aplicada (montado) em base totalmente nivelada e compactada
conforme orientação de instrução técnica de instalação descrita no memorial
descritivo (anexo II) com acabamento de rejunte de areia média.
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ESPECIFICAÇÕES PARA APLICAÇÃO DO PISO TATIL DE ALERTA:
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Descrição:PISO TÁTIL DIRECIONAL tipo paver intertravado, pré moldado de
concreto, retangular de 10cm de largura x 20 cm de comprimento de no mínimo
6,5 cm de espessura, na cor amarela aplicada (montado) em base totalmente
nivelada e compactada conforme orientação de instrução técnica de instalação
descrita no memorial descritivo (anexo II) com acabamento de rejunte de areia
fina.

ESPECIFICAÇÕES PARA APLICAÇÃO DO PISO TATIL DIRECIONAL:
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DESCRIÇÃO: Fornecimento e Assentamento de meio fio ou guia de concreto,
prémoldado, com perfil de 30 cm de altura, 10 cm(+2cm) de largura na
extremidade superior, 0,14cm de largura na extremidade inferior e 100 cm de
comprimento, com rejuntamento em argamassa traço de 1:3(cimento e areia
média), junta de Icm, incluindo concretagem, escavação, varrição e limpeza,

^onforme orientação de instrução técnica de instalação abaixo descrita no
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memorial descritivo (anexo II).

COMPOSIÇÃO DA CALÇADA:

A calçada é composta de 03 (três) faixas:
Faixa 1 (Faixa de serviço): Localizada junto ao meio fio e é destinada à colocação de
mobiliário urbano, árvores, rampas de acesso, postes de Iluminação, sinalização de
trânsito, bancos, floreiras, etc. (quando autorizado pelo poder publico)
Faixa 2 (Faixa Livre): Localizada no centro da calçada e é destinada à circulação do
pedestre.
Faixa 3 (Faixa de acesso): Localizada junto ao alinhamento predial
Obrigatoriamente seguir rnodelo padrão do modelo abaixo descrito (plantas em anexo):
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7. DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Valor estimado conforme Planilha Orçamentaria (anexo I) da tabela SINAPI/ Referência
07/2018 não desonerado: R$582.162,86 (Quinhentos e Oitenta e Dois Mil Cento e
Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Seis Centavos).

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da contratação objetivada através do presente Termo de
Referência correrão por conta da dotação orçamentária consignada no Orçamento vigente
para o corrente exercício nas contas:
Valor Disponível no Ato da Consulta conforme Parecer Contábil em anexo V.

9. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita
e rigorosa fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos,
obrigando-se a empresa a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem
solicitados.

9.2. A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um representante da
Secretaria Municipal da Cidade e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para
o seu acompanhamento e a sua fiscalização, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo dará ciência à empresa, podendo
sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo
com o contrato, tais como:
a) Verificar junto à empresa contratada e seu preposto se estão tomando todas as
providências necessárias para o bom andamento dos serviços, através do Fiscal de
contrato Indicados pelas Secretarias.
b) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do
contrato;
c) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato,
confirmando o cumprimento das obrigações;
d) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com
pactuado; Intervir: assumir a execução do contrato;
e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas
pela Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de
penalidades previstas;
f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
9) _ Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes,
decisões e providências que ultrapassarem a sua competência;
h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento
ético, probo e cortês; Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as
correções devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;
i) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando
ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização
das faltas ou defeitos observados;
j) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais
de reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua
quantidade e qualidade;
k) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto,
adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;
I) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que
cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços;
m) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às
suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades.
9.3. Ficam nomeados como Fiscais de Contratos e responsáveis pela fiscalização.

O
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execução e entrega dos serviços o servidor NELSON KUMMER, matrícula
representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e o Arquiteto
VANDERSON CUNHA DEL SENT, CAU/BR A74270-8 representante da Secretaria
Municipal da Cidade.
10. VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, contados da data de assinatura do
contrato.

11. DAS SANCOES/PENALIDADES:
Conforme disposto no Edital de Licitação e Minuta de Contrato Administrativo.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Obriga-se a CONTRATADA a cumprir rigorosamente o memorial descritivo da obra
conforme anexo II DESTE Termo de Referencia.

Obriga-se a CONTRATADA aplicar o material no local descrito pelo fiscal de contrato
previamente determinado pela Secretaria de Obras.

A contratada se obrigará a garantir o material envolvido contra defeitos de fabricação por
12 meses, contados a partir da data de entrega.

A CONTRATADA obriga se a tomar todas e quaisquer providencias com relação à
segurança do trabalhador, bem como, dos usuários (pedestres) e as devidas sinalizações
de transito. Em caso da necessidade de interrupção de vias, solicitar autorização da
Secretaria de Segurança Publica e Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
A prestação de serviço deverá ocorrer por profissional devidamente capacitado e
equipado por equipamentos de segurança (EPI s de segurança) necessários a execução
dos trabalhos.

A CONTRATADA deverá manter a extensão da Obra totalmente limpo, cabendo a ela a
locação de caçambas (caixa) de entulhos para destinação correta.
São de responsabilidade da empresa vencedora do certame a dlsponibilização de
quaisquerequipamentos, materiais ou veículos necessários para execução dos serviços
conforme descritos no item 06 deste Termo de Referencia.
O fiscal poderá soiptar se necessário, catálogos, prospectos. desenhos, declarações de
fabricantes, assistência técnica ou quaisquer outras informações não apresentadas
anteriormente ou necessárias ao esclarecimento do objeto.
A CONTRATADA deverá apresentar comprovação de registro ou inscrição da pessoa
jurídica na entidade profissional competente - DEVIDAMENTE REGISTRADO NO
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA ou no CONSELHO
REGIONAL DE ARQUITETURA - CAU da região da empresa licitante, na forma da Lei
5.194 de 24/12/66. e vistado no CREA/MT ou CAU/MT para as empresas que não
possuam registro no CREA em Mato Grosso. Demonstração de possuir na empresa
atualmente em seu quadro permanente de pessoal ou contratado, na data prevista
paraentregadas propostas, responsável (is)técnico(s) de Nível Superior, devidamente
reconhecido pela entidade competente (CREA), cujos vínculos empregatícios serão
comprovados através de cópia do livro ou ficha de registro, bem como da CTPS, e ainda
através de contrato de trabalho, que garanta a disponibilidade do profissional para com a
empresa. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de
documento hábil a comprovação do vínculo.
Deverá ser apresentado, pela empresa contratada, protótipo do item especificado para
aprovação pelo órgão fiscalizador. O protótipo deverá ser apresentado em um prazo
máximo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da nota de
empenho. O fiscal terá um prazo máximo de 3(três1 dias úteis para fazer a análise do
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material e emitir o parecer acerca do protótipo. Dentre os itens a serem analisad^
destacamos o acabamento e as dimensões e características descritas neste Termo.

É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todo o material empenhado, bem
como encargos, transportes, carga, descarga, taxas, impostos e outras despesas
necessárias ao fornecimento e perfeito funcionamento do objeto.
Cabe à Contratada responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do material oferecido,
fornecendo tudo de acordo com as Especificações Técnicas e recomendações dos
fabricantes, disponibilizando ainda todos os folhetos técnicos, manuais de montagem e
certificados de garantia para os itens relacionados neste roteiro.
À fiscalização do Contratante caberá decidir os casos omissos, relativos às
especificações ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à
aquisição em questão.

A Remoção e destinação correta dos entulhos das calçadas existentes que se encontram
em desacordo com as Normas de Aplicação e padrão deste Termo serão efetuadas pela
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
A atuação da fiscalização não exime a Contratada de sua total e exclusiva
responsabilidade sobre a qualidade do material adquirido.
13. PRAZO

O prazo de execução dos serviços é de imediato após o recebimento da respectiva NAD
(Nota de Autorização de Despesa) e/ou Nota de Empenho. A solicitação dos serviços
será conforme a demanda do município.
14. DECLARACAO

Atesto para os devidos fins que as informações constantes no presente Termo são
verídicas, sob as penas da lei, e de minha inteira responsabilidade.

Sorriso - MT, 18 de Setembro de 2018.

ACACIO AMBROSINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

cO
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Planalto-Pr. 17 de junho de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a a
contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de
instalação de piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil direciona! e
meio fio, para edificação de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR, encaminhamos;

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório

da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

llSíl. £. Ao.O)
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal.

o9d
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Planalto-Pr 18 de junho de 2021

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa com profissional
capacitado a fim de prestar serviço de instalação de piso intertravado tipo Paver, piso tátil de
alerta, piso tátil direcional e meio fio, para edificação de calçadas nos passeios dos espaços
e prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste
município de Planalto-PR, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de
1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo
observadas as características e demais condições, especificações, valores e quantidades,
definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à
saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos secretários, no valor total de R$
77.000,00 (setenta e sete mil reais), expedido por Vossa Excelência na data de 14 de junho
de 2021, informamos também a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO
Sei

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO N" ....J2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

l- PREÂMBULO:
l.i- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto Municipal
de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia /...../ às

=  ( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n°
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às : h horas do dia / /

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, e-mail: licÍtacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às IIGO e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de instalação
de piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil direcional e meio fio, para
edificação de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$77.000,00 (setenta e sete mil
reais) do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2021.

HORA: : horas.
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4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°,
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

*^•1*1" Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Pianalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n" 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será
efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
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(Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos
seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Obser\'ância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da
Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar rf 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6*1" A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http.//planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma eletrônica
em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via,
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4,
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste editai e
prefeiencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente
pelo Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato e envio de
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como

3o
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endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir
todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local indicado
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias e
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador,
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de
preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório e seus anexos.

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da
legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão
dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da
sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
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totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com
cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de lieitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7,1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados,
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará
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aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao
certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da
abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Será aplicada o disposto na
E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência da calamidade pública nacional
decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de
julho de 2011.

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n® 12.440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 — Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o
objeto da presente licitação;

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta)
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n° 8.666/93.

9,3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das Informações prestadas ou qualquer outro
que contrarie as disposições contidas neste Edital.

n
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9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por
cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada
na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às
17:00 h-, sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que
aeompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da
presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das Hcitantes
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da
primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fomecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.
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10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de
todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos
lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
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apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para
a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se
enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito,
negativa.

o, 5?



município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que
seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a
necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais de acordo com
a necessidade;
11.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72
(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum acordo
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entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de ordens de
serviços (OS);
11.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
11.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os os produtos (piso intertravado -
paver) necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será integralmente
responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual — EPI e de
proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.
11.8. O serviço será prestado em dias úteis, no horário das 7:30h as ll:30h e das 13:30h as
17:30h

11.9.Enquanto a CONTRATANTE fornecerá o produto a ser instalado, a CONTRATADA
fornecerá os equipamentos necessários para a instalação dos mesmos.
11.10. A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos, proporcionando
melhor segurança à todos.
11.12. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.
11.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município
de Planalto.

11.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
11.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
11.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
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12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas
neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 30® (trigésimo) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000
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14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL n°

/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de T a 6^ feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
llh30edas Í3h00e 17h00.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento,
não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da
Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razÕes
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes
assegurada a vista imediata dos autos.
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15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no finai da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura
do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § T, da Lei n.° 8.666/93.

17.3.3- E vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos
do art. 64, § 1^ da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
conü-ato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.
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17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas Ucitantes e o
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitanles que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n° 1583,
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são
complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP*
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII- Termo de Referência.

Planalto-PR, de de

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO n - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)
,  portador(a) da cédula de identidade sob
e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

^2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa,
com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,
interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

oió
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJN°

ENDEREÇO
FONE:

MUNICÍPIO:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2021, instaurado
pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'' /2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO_

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL N'' /2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N" /2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

—  , na qualidade de Proponente do procedimento
licitatórío sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 72021, instaurado pelo
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]
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ANEXO Vil

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021
PREGÃO PRESENCIAL N'' /2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em
pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5 846 233-0 e
do CPF/MF sob n® 815.418.219-04.

CONTRATADA; ^ devidamente inscrita no
CNPJ sob n° ^ com sede à ^ N° , na
Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o SrCa).

t>rasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
"V,"'" ' ® » residente e domiciliado(a), na
Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos
da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão
Presencial N° ™/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de instalação de
piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil direcional e meio fio, para edificação
de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos, para atender as necessidades das
Secretanas Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir:

Objeto Quanta I Unid.

Mão de Obra para Instalação/execução de piso 3 500
intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso
tátil direcional e meio fio, bloco retangular de 20cm
X 10cm, espessura de 6, 8 e 10cm;
Execução de base de solo compacto espessura
média de 15cm;
Colocação de camada de lastro de pedrisco de
05cm e colchão de areia com espessura de 03 a
OScm;
Remoção de camadas vegetais.

TOTAL

Preço

unitário

R$ ^

Preço

total

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fíns de
termos, as condições expressas no edital PREGÃO

^^AL N /2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O início da
execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do presente
instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n° /2021.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30°
(trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
con-espondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos
prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providencias pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto/ prestar o
serviço de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

o%



PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto(S>planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

í) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme

a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais de acordo com

a necessidade;
c) As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72

(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum
acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de
ordens de serviços (OS);

'^) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

e) a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
f) b) Discriminação dos serviços a serem executados;
g) c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
h) d) Prazos e locais de execução dos serviços;
i) e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
j) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais (piso intertravado -

paver) necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

k) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

1) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI e de
proteção coletiva — EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.

m) Prestar os serviços e dias úteis de segunta a sexta feira das 7:30h as 11:30h e das 13:30h
as I7:30h.

n) A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada e capacitada para a execução do
serviço.

o) A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos,
proporcionando melhor segurança à todos.

p) A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

q) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.
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r) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

s) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

t) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

Funcional programática

05.115.15.452.15Q1.1052

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL i iv/^ i w
Paragrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
esíara sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. '
aragrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções

legais, a saber: ^
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração-
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
dmimstração Publica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de

licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Paragrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitara o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da iníraçao, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
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b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por inífação à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

'lícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominaçoes legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso. ®

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
respondera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) nao tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
/) as muitas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Paragrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 12 meses
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composjção da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se
inviável nas condições inicialmente avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contrato,
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
apos a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado
O contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

cLtratadcr^° injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
d) nao entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração-

autorização doRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total

Contrato ^ incorporação, que afetem a boa execução do presente
f) o desatendlmento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscahz^ a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento
reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

"í? + de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados emáxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Publico; ^

Ao
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k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2021.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/)0'^
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ANEXO VIII

TERMO DE REFERÊNCTA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de instalação de
piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil direciona] e meio fio, para edificação
de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR. A contratação dar-se-á por meio de
pregão, observados prazos, demais obrigações e informações constantes no Termo de Referência
e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Leonir Bianchi.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição se faz necessária para atender a necessidade de colocação de calçadas novas em
espaços públicos praças.
4.2. Diante dos inúmeros prédios e espaços públicos tanto na cidade como no interior que não
possuem calçadas ou que precisam de reforma daquelas existentes, o município de Planalto
optou pela contratação de empresa especializada na instalação de Pavers.
4.3. A principal finalidade é a mobilidade, deslocabilidade e acessibilidade dos munícipes, com
execução conforme as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).
4.5. Cotação: Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas: FATA
ARTEFATOS DE CIMENTO - CNPJ: 23.263.082/0001-62; ARTEFATOS DE CIMENTO
PÉROLA-CNPJ: 33.791.480/0001-05; DIRCEU JAIR RECH - CNPJ: 22.192.880/0001-88.
4.6. Para fins de informação, foi enviado e-mail e recebido ligação da empresa P.L.A
Construções Eireli, constante no Banco de Preços e o vendedor Ademilson informou que o atual
valor para execução do Objeto está custando atualmente entre R$16,00 e RS 17,00, sem o preparo
do solo e sem veículos para transporte de restolhos.
O valor fmal teve como base o menor valor obtido por meio de orçamentos.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

item I Objeto Quaat. Unid.nld.

Mão de Obra para Instalação/execução de piso 3.500
intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso
tátil direcional e meio fio, bloco retangular de
20cm X lOcm, espessura de 6, 8 e lOcm;
Execução de base de solo compacto espessura
média de 15cm;

 Preço Preço

unitário total
M^ R$22,00 R$77.000,00

<0.55
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Colocação de camada de lastro de pedrisco de
05cm e colchão de areia com espessura de 03 a
05cm;

Remoção de camadas vegetais.

TOTAL R$77.000,00

O valor total estimado da contratação é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL, a
qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal n°. 10.520

de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n^ 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas
alterações e outras normas aplicáveis à espécie.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a
necessidade deste Município de Planalto.

8.2. - Os serviços serão prestados em praças, parques, academias e imóveis públicos municipais de
acordo com a necessidade;

8.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72
(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum acordo
entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de ordens de
serviços (OS);

8.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
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8.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar o piso intertravado (paver) para a perfeita
execução dos serviços, sendo que a contratada deverá fornecer todos os materiais e insumos

necessários à execução do serviço, bem como será integralmente responsável pelo uso correto,
manutenção e conservação.

8.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais disponíveis
no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

8.7. A contratada deverá fazer a preparação do solo, com remoção de camada vegetal e
colocação de produtos necessários à instalação do piso intertravado, sendo esse último fornecido
pela Contratante.

8.8. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI e de
proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação
vigente.

8.9 A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos, proporcionando
melhor segurança a todos.

9.12. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

9.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será

de Phndto'^^ fiincionario devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município
9.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;

9.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as Obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitaçao, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários
iiscais e comerciais.

9.17- O co^ntrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá vigência de 12
meses, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93, desde que haja interesse da
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Administração.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento dar-se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a execução dos serviços, e mediante

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de

INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

10.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da Pessoa

Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

11. DA FISCALIZAÇÃO

O contrato será acompanhado, gerenciado e fiscalizado pelo engenheiro municipal Sr. Roberto
Aloysio Goergen.

Planalto - PR, 11 de junho de 2021.

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para a realização de instalação de oavers
para o Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação data de 11 de junho de 2021, conforme especificações do Termo de
Referência.

2. Foram anexados 02 (dois) orçamentos aos autos, pesquisa junto ao
Banco de Preços e contato com o licitante vencedor do certame pesquisado junto ao
Banco de Preços, o que serviu de base de cálculo para a estipulação dos preços da
licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 17 de junho de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 18 de junho
de 2021,

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER iURiDiCO - PROCURADORIA JURÍDICA
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5. Na seqüência, em data de 06 de julho de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n^ 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencia), o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a

' An. I" dü l.tí! if !0.52{)/2üü2: "Para aiiiiisi(,'ào de hens e serviços counins. poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se hens e sendços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade pos.sam ser objetivamente definidos peto edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art 7 7. Ai comprai e coniraiaçôes de bens e serviços comuns no âmbito da Umào, dos ístados do Distrito l-ederal e dos Municípios, quando efetuadas peto

sistema de registro de pregos previsto no art 15 da lei n' 8666. de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico

PARECER jurídico
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utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto n^ 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal cotou por não realizar a contratação

por Ata de Registro de Preços;

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei n® 10.520/2002, o Decreto n^ 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, Irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
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for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. Verifica-se. ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar
atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos
seus aspectos iurídico-formais.

22. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

23. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

24. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

^ l.ei n" 10.520/2002. an. 3". I: Decreio n" 3.555/2000. an. 8'\ 11! o.
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25. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

26. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n® 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

27. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

28. Convém lembrar que o art. 7°, § 4"^ da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

29. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

30. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

31. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

32. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

33. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

34. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e que não
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pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no
4.561/2010-ia Câmara).

35. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

1)-

36. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

37. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'', uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

38. No presente caso, houve a apresentação de 02 orçamentos,
pesquisa iunto ao Banco de Preços e contrato com município no Estado do
Mato Grosso.

39. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preqoeiro oue irá

coordenar os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem
entendido oue referido servidor também é responsável por conferir os

preços dos itens aue estão sendo licitados.

40. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

41. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n° 2.318/17

do TCU. onde fixou-se o entendimento de aue é de responsabilidade do
preqoeiro e da autoridade que homoloaa o certame a conferência sobre a
pesquisa de preço, ou seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos,

estando dentro do preço de mercado e se não houve sopre-preco.

42. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua

responsabilidade.

An. 18. I da l.C n" 123/2006: An. 6" do Decreto n" 6.204/2007 e an. 34 da i.ci I I,488/2007.
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43. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados aue possuam

variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

44. Friso que o aue se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

2.4. Das Exigências de Habilitação

45. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a

verificação de que "o íicitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional^
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

46. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos

estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem

realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus uiteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

47. Outra exigência da Lei n^ 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

48. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

49. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

50. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.6. Autorização para a abertura da licitação

51. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
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possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

52. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n^
3.555/2000.

53. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

54. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de editai e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

55. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente;

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Deve ser juntado justificativa aos autos para a não utilização do pregão
eletrônico no presente caso;

d) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

48. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

49. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis.

Após, à consideração su[|erÍor.
Planaito/PR, 06 de julho

pERSON KLAUCK
Procurador Jult^ico - OAB/PR n. 61.323

PARECER jurídico

Õb^
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Pianaito-Pr. 12 de julho de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à a
contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de
instalação de piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil direcional e
meio fio, para edificação de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos,
para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

í) Oi ^ O í
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

OÓ*/
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 041/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e Licitações,
através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n°
014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos Boni, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de
1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia
26/07/2021 às 09:00 (nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até ás 09:00h (nove) horas do dia 26/07/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:30 ás 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de instalação
de piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil direcional e meio fio, para
edificação de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições
fixadas neste edital e seus anexos.

Item Quant Preço_

ui^itâno,
Preço

total

01 Mão de Obra para Instalação/execução de
piso intertravado tipo Paver, piso tátil de
alerta, piso tátil direcional e meio fio, bloco
retangular de 20cm x lOcm, espessura de 6,
8 e lOcm;
Execução de base de solo compacto
espessura média de 15cm:
Colocação de camada de lastro de pedrisco
de 05cm e colchão de areia com espessura
de 03 a 05cm;
Remoção de camadas vegetais.

3.500 W R$22,00 R$77.000,00

TOTAL R$77.000,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$77.000,00 (setenta e sete mil

ntf)
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reais) do presente ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a),
a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000
Planalto - PR

DATA: 26/07/2021.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA -
ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°
da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

4.1.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas
neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no
País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o
Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão
promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável
técnico.

d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão,
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1-DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (documentação
que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a
intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será

_Í0<v^' ^
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efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário
Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação
dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo
(Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N® 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProDosta.exeV e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em
01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para
tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições
estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I)
disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de Licitação:

Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este último, para contato
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e envio de documentos. Obs; O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será
considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma
deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes
documentos.

b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo o preço
incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da presente licitação, no local
indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60(sessenta) dias
e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao
Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia
do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta
de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias,
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve
ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou
da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços
até a conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço,
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos
originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica
em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da
estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste
edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a
tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas
poderá tirar^ dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a
documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta
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totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital.
6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios
ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que
deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c".
6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste
edital de licitação.
6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no
anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados
das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio,
os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados!
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 041/2021

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 041/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura
da mesma, recebejá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de
cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente
credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas
licitantes ao certame.

c^l
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8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o{a) Pregoeiro (a)
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes
da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N'

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter,
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União,
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Será aplicada o
disposto na E.C. 106/2020 de 07 de maio de 2020 durante a vigência da calamidade pública
nacional decorrente da pandemia Covid-19).

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira
9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440 de 7
de iulho de 2011 ^

9.2.3.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n° 12 440 de 7
de julho de 2011.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica

9.2.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica compatível em quantidades e características com o



PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJ m 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

objeto da presente licitação;

9.2.5 - Documentos Comoiementares:
9.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de
emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac -
simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos
de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa,
a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 § 5° da Lei n°
8.666/93. o .

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência,
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão
ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo
"site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer
outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6-^Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão
ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior á abertura dos envelopes, evitando assim,
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situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos
membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto
- PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07;30 às 11;30
e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do
certame, desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o
objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de
preço.

10-DOJULGAÍVIENTO:
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas {Classificação das propostas e
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do IVIENOR PREGO
POR ITEIVI.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das
licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da
proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de
preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos
valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente
de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
ate 10 /o(dez por cento), relativamente á de menor preço, para que seus autores participem
dos lances verbais. ^
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10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o
valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas
classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente de
valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o
item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas
ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10-A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na
final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e
expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do
Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço
para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

Jko ̂  '
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10.2.17- Ssrá dêsclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que
se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n® 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro {a) anunciará a abertura do
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As ̂ microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
^ual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro
(a) na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição e pela
autoridade titular do orgao promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde
que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais

10.4.6- Caso o proponente não atenda ás exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinara a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso
positivo, verificara as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente.
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até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação,
caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciad^as, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados
serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja
conforme a necessidade deste Município de Planalto.
11.2 - Os serviços serão prestados em todos os bens imóveis públicos municipais de acordo
com a necessidade;

11.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72
(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum
acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de
ordens de serviços (OS);
11.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretáno(a) responsável.
11.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os os produtos (piso intertravado -
paver) necessários á perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.
11.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.
11.7. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI e de
proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente.
11.8. O serviço será prestado em dias úteis, no horário das 7:30h as 11 ̂ Oh e das 13-30h as
17:30h

_2)0
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11.9.Enquanto a CONTRATANTE fornecerá o produto a ser instalado, a CONTRATADA
fornecerá os equipamentos necessários para a instalação dos mesmos.
11.10. A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os
serviços estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos,
proporcionando melhor segurança à todos.
11.12. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como
a substituir^ ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.
11.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Municíoio
de Planalto.

11.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
11.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadirnplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa adnninistrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

f
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3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
I) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
ultima prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

^ aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
^  gravidade da falta os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na

pratica do ato conforme discriminado a seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8 666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás
cominaçoes legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
respondera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

Ivimtro ̂  previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento nãoeximira a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas. ^
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13-DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objeto^ constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto
são FIXOS E IRREAJUSTÁVEÍS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá comprovar
a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de apresentação de
planilha{s) detajhada{s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta
e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em preiuízo da
Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto
a revisão de preços solicitada pela Contratada.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos
preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14 1- Os pagamentos pertinentes^a presente licitação dar-se-ão até o 30° (trigésimo) dia útil
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS FGTS e Certidão
Tributo Municipal
14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00480

Funcional programática

05.115.15.452.1501.1052

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagarnento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no item 14.1.

oTS
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14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Llcitador, no endereço já declinado
no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL
n-^* 041/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições
contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item
15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido entre as 07h30 e
11 h30 e das 13h00 e 17h00.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou
impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art 109 da
Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese
das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(trés)
dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá ̂ àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do
pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
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16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual
período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57. Inciso II. da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17-DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a
licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as
normas legais e reguíamentares. além das previstas neste Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64. § 1°. da Lei n.° 8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos termos
do art. 64. § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do
contrato,^ no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da
habilitação até tal data, apiicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o
disposto no art. 4°. XXIII. da Lei n.° 10.520/02, sem prejuizo da aplicação das penalidades
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados,
pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito á Praça São Francisco de Assis n°
1583, Centro. Fone: 46 3555-8100. em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da
Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520,
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital são
complementares entre si.

ofo



MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJN9 76.460.526/0001-16
Praça Sõo Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@pianalto.pr.go\/.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

planalto planalto - PARANÁ
liÚÁl

PRFFEITURA MUNICIPAL

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou
totalmente, sem que caiba á(s) proponente{s) o direito de qualquer reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo'
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II — Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artiqo 7°
da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP-
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII—Termo de Referência.

Planalto-PR, 12 de julho de 2021

L to 11: C ■ tO
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da

e CPF sob n°

cédula de identidade sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

041/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da
empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,
assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3 o N'
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PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021, instaurado pelo Município
de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3of^ 19
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PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento íicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidòneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 20
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PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

1 ^ ■ 21
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PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte {na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do procedimento
licítatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2021, instaurado pelo Município
de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

[REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE, NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]

3 o í^i 22
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2021
PREGÀO PRESENCIAL N°041/2021

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com
sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5 846 233-0
e do CPF/MF sob n° 815.418.219-04.

CONTRATADA; devidamente inscrita no
CNPJ sob n.° , com sede à , N° na
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, poilador(a) do RG n.*'
' ® bo CPF sob n.° , residente e domiciliado(a), na

Cidade de
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de
Pregão Presencial N 041/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ OBJETO

Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de instalação de
piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil dírecional e meio fio, para edificação
de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir:

Objeto Quant. Unid.

Mão de Obra para Instalação/execução de
piso intertravado tipo Paver, piso tátil de
alerta, piso tátil direcional e meio fio, bloco
retangular de 20cm x 10cm, espessura de 6,
8 e lOcm;

Execução de base de solo compacto
espessura média de 15cm;
Colocação de camada de lastro de pedrisco
de 05cm e colchão de areia com espessura
de 03 a 05cm;
Remoção de camadas vegetais.

TOTAL

3.500

Preço

unitário

R$

Preço

total

Paragrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins

PRFrIn' ®'^ termos, as condições expressas no edital
CONTRATADA 041/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O inicio da
execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do presente
instrumento contratual e de acordo com o edital do Pregão Presencial n° /2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo
do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30°
(trigésimo) dia útil e medjante apresentação da(s) respectiva{s) nota(s) fiscaí(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de
impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação
pertinente. » v
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta
em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada
nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providencias pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Paragrafo Oitavo -^Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto/
prestar o serviço de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar á Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
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e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja,

conforme a necessidade deste Município de Planalto.
b) Os serviços serão prestados em todos os bens Imóveis públicos municipais de acordo

com a necessidade;
c) As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até

72 (setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em
comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante
expedição de ordens de serviços (08);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

e) a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
f) b) Discriminação dos serviços a serem executados;
g) c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
h) d) Prazos e locais de execução dos serviços;
i) e) Assinatura do Secretário(a) responsável.
j) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais (piso intertravado -

paver) necessários à perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

k) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais
disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

I) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI e de
proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a
legislação vigente,

m) Prestar os serviços e dias úteis de segunta a sexta feira das 7-30h as IVSOh e das
13:30h as 17:30h.

n) A CONTRATADA, deverá manter equipe habilitada e capacitada para a execução do
serviço.

o) A empresa vencedora devera executar sinalização de segurança no local onde os
sen/iços estarao sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e
veículos, proporcionando melhor segurança à todos,

p) A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços bem como
a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente
as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais
deste Município de Planalto.

q) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais 'deste
Município de Planalto.

r) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e
comerciais decorrentes;

s) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as Obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação; y ^ v

t) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
üontrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
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obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Municipio de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente ás
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado injustificado
o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10%_(dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por^cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
ultima prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
liciíante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município. ^

üícítos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8 666/93 e
1Ü.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominaçoes legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a niulta a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
respondera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquantjD perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS
Paragrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será de 12 meses
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Paragrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA,
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento por meio
de apresentação de planilha(s) detalhada(s} de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisiçao de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato
em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/obieto
contratado; ••
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação á Administração;

objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente
Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores- q)
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
í) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
i) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
UUNIKATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amolo
conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da
execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO
Paragrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas
por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de
Planalto, Praça Sao Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
objeto do presente contrato. k v

3O A// 28

o®



PREFEITURA MUNICIPAL

l&LANMJQ

município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr. gov. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 10.520, de 17
de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações,
demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente,
os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de

^  ® mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

2021

Planalto - PR, de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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ANEXO VIII

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa com profissional capacitado a fim de prestar serviço de instalação
de piso intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil direcional e meio fio, para
edificação de calçadas nos passeios dos espaços e prédios públicos, para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR. A contratação dar-
se-á por meio de pregão, observados prazos, demais obrigações e informações constantes no
Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Leonir Bianchi.

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. A aquisição se faz necessária para atender a necessidade de colocação de calçadas
novas em espaços públicos praças.
4.2. Diante dos inúmeros prédios e espaços públicos tanto na cidade como no interior que não
possuem calçadas ou que precisam de reforma daquelas existentes, o município de Planalto
optou pela contratação de empresa especializada na instalação de Pavers.
4.3. A principal finalidade é a mobilidade, deslocabilidade e acessibilidade dos munícipes, com
execução conforme as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).
4.5. Cotação: Para composição dos preços foram utilizados orçamentos das empresas: FATA
ARTEFATOS DE CIMENTO - CNPJ: 23.263.082/0001-62; ARTEFATOS DE CIMENTO
PÉROLA-CNPJ: 33.791.480/0001-05; DIRCEU JAIR RECH - CNPJ: 22.192.880/0001-88.
4.6. Para fins de informação, foi enviado e-mail e recebido ligação da empresa P.L.A
Construções Eireli, constante no Banco de Preços e o vendedor Ademilson informou que o
atual valor para execução do Objeto está custando atualmente entre R$16,00 e R$17,00, sem
o preparo do solo e sem veículos para transporte de restolhos.
O valor final teve como base o menor valor obtido por meio de orçamentos.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Objeto Quant. I Unid.

Mão de Obra para Instalação/execução de
piso intertravado tipo Paver, piso tátil de
alerta, piso tátil direcional e meio fio, bloco
retangular de 20cm x 10cm, espessura de 6,
8 e 10cm;

Execução de base de solo compacto
espessura média de 15cm;
Colocação de camada de lastro de pedrisco

3,500

Preço Preço
unitário total

R$22,00 R$77.000,00
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de 05cm e colchão de areia com espessura
de 03 a 05cm;
Remoção de camadas vegetais.

TOTAL R$77.000,00

O valor total estimado da contratação é de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

6. DA MODALIDADE

6.1. Para o objeto será empregado a modalidade de licitação denominada PREGÃO PRESENCIAL,

a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal n°.

10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1.993
e suas alterações e outras normas aplicáveis à espécie.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para a aquisição deste objeto será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou seja, conforme
a necessidade deste Município de Planalto.

8.2. - Os serviços serão prestados em praças, parques, academias e imóveis públicos municipais
de acordo com a necessidade;

8.3. As demandas não urgentes deverão ser atendidas dentro do horário comercial, em até 72
(setenta e duas) horas ou poderão ser agendadas pelas Secretarias Municipais, em comum
acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e executadas mediante expedição de ordens
de serviços (OS);

8.4. A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e) Assinatura do Secretário(a) responsável.

8.5. O Município de Planalto deverá disponibilizar o piso intertravado (paver) para a perfeita
execução dos serviços, sendo que a contratada deverá fornecer todos os materiais e insumos
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necessários à execução do serviço, bem como será integralmente responsável pelo uso correto,
manutenção e conservação.

8.6. Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas gerenciais disponíveis
no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de qualidade.

8.7. A contratada deverá fazer a preparação do solo, com remoção de camada vegetal e
colocação de produtos necessários á instalação do piso intertravado, sendo esse último
fornecido pela Contratante.

8.8. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI e de
proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação
vigente.

8.9 A empresa vencedora deverá executar sinalização de segurança no local onde os serviços
estarão sendo executados, permitindo total visualização dos pedestres e veículos, proporcionando
melhor segurança a todos.

9.12. A empresa vencedora responsabiíiza-se pela perfeita execução dos serviços, bem como
a substituir^ ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rigorosamente as
determinações descritas na ordem de serviços, emitida pelas Secretarias Municipais deste
Município de Planalto.

9.13. A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto, será
efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias Municipais deste Município
de Planalto. ^

9.14. A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e
comerciais decorrentes;

9.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação; t ^ y

9.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitaçao, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários tributários
fiscais e comerciais.

9.17- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá vigência de 12
meses, podendo ser prorrogado de acordo com a lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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10.1. O pagamento dar se-á até o 30° (trigésimo) dia subsequente a execução dos serviços, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ís) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

10.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada.

11. DA FISCALIZAÇÃO

O contrato será acompanhado, gerenciado e fiscalizado pelo engenheiro municipal Sr. Roberto
Aloysio Goergen.

Planalto - PR, 11 de junho de 2021.

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
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HOMOl.üíiAÇÀO DE RESULTADO PROCESSO 005/2021

DISPENSA N" 003/2021

A CAMARA ML?NICII'AL DE \-EREADORES DE PLANALTO, com base no art. 2-1.

inciso II da Lei 8 óbíi/*}?, e suas alterações posterioies, dispensa de licitação a despesa

abai.xo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa visando o fomecimento e enireca de Material de

limpeza e produtos de higienizaçào. Os objetos da presente solicitação têm por

finalidade a manutenção dos trabalhos e higiene da Câmara Municipal de Planalto.

EMPRESA VENCEDORA: COAGRO C(X)PERATIVA AGROINDUSTRIAL

rNPJ: 75,dS4.O06..ÜÜ()6-0Ü

ITENS: 03.05.08.09. 10, 16. 19,21.25.27

VALOR: RS 895.05 (oiroceutos e noventa e cinco reais e cinco centavos)

^í^ESA VENCEDORA: SUPERMERCADO MARTINKOSKILTDA

C.nPJ:26.91L650.'0001-9Ü

ITENS: 06, 13. 14. 15, 17. 22.24.26,28,30.31,33.34,35,36,37,38.40,43.

VALOR: RS 1.242.77 tum mil duzentos e quarenta e dois reais e setenta e sete

centavos).

EMPRESA \'ENCEDORA: MENUSSI & MENUSSI LTDA

CNPJ: 05.489 73.5,-0001-44

rrEN.S:01.02,04.07,11. 18,20,23.39,42.

VALOR: RS 270,55 (duzentos e .setenta reais e cinqüenta e cinco centavos).

Planalto PR. 12 de julho de 2021

.MAURl KRIELOW

Presidente

NfllNICÍPIO DE PLANALTO

AMSO DE LICIT.AÇÂO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 041/2021

O MlfNÍLTPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n" 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n" 2727 '2007
de 26.06.-2007 e. subsidianainente, a Lei íf S.666.'93 e coniplementares. LC
12.3'20íií'> e i 14,2014. em sua sede sito n Praça São Francisco de Assis, n" 158.>.
iai-á realizar Licitação na Modalidade PREG.ÀO PRESENCIAL sob n°
04L2021. conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa com profissional capacitado a fmi de prestar
serviço de instalação de piso imertravado tipo Paver, piso látü de alerta, piso
táti! direciona! e meio tio, para edificação de calçadas nos passeios dos espaços
e prédios públicos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais
de>ie inunicipio de Planaito-PR.
V.ALOR TOT.AL: RS?? OOti.OO (setenta e sete mil reais).
D.Vl.A D.A ABERTURA: 26 de julho de 2021 - às 09:00 (nove) horas.
Maiores míomiaçõc.s junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mail: licitacao(õ.:planalto.pr.gov,br.

C^^^AR■^ MVMCIP U. DE PI A.SALTO

Priií;ii sCw Frani-iscotlc Aysis, 15HJ

- " " cíimiiniijltiiiuliiiUi ii'iiiii(jil.i!iw - ii
xrsii-iKiil . PUSALTO ■ PARASÁ

EXTRATO DE C ONTRATO 0fl5/2(»21
DISPENSA DE LiriTACÃO 1102/2021

Cânmia Miinicipril de P]an;illo
Prava São Francisco de .Assis. 158.S
8S.750-<.100 - Planalto - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO .N' í)O5.-2021
DISPENSA DE LICITARÃO N° 00.1/2021
D.ATA DA ASSINATURA: 12 de julho de 2021.
OB.IETO; ("oniiatação dc empres.a visaiulfi o fornecimento e eiitiee:» de Víaieri.tl de liíiipe>'ii c
produtos de hi^ienização. Os objetos da presente solicitação têm per finalidade a iranntviicào
dos ttabiiihos e higiene da Cànnna Municipal de Planalto.
CONTR.AT.ANTE: Cániafa de Veteadores de Planalto
CONTRATADA COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ITENS: 05, 05.08.09, 10, lo. 19.21.25,27
V .ALOR: RSÃOS-O.*» (oitv>centos e noxeuta e cinco reais e cinco centavos)
PRA/50 DE ViOÉNCIA, 12 (doze) meses,

MAVR! KRIEWW
Presidente da Càmaja Municipal de Planalto

CAMARA MUSICIPAI. DE PLANALTO
CNPJX- -H.IÍ4.l2IAIÍ)ai.51

Pnnii 'iiio Fnincisco Asxh, JSH.I

•  tiinuiiiinliiníilli'^!/ biiliiiiíil.i inr - ii iiir.< iiiip.iir.üur.lii
ÍI57.1H-000 . PLANALTO - PARANÁ

EXTK.\TO DE ( ÜM RATO OU6;2«21
DISPE.NSA DE LICTTACÀO 0030021

Câmara Munici|ml de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1
S.®!.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N" 00^:2021
DISPENSA DE LiriTAÇÃON^003./202I
DATA DA ASSmATURA: 12 de julho de 2021.
OBJETO Conliatacão de emptesa visando o fornw^iinenui e enlieca de Vlateiinl de linijwn e
produtos de hinienizacâo. Os objetos da piesenle solicitação têm pivr rlnalidade a manutenção
dos trabalhos e higiene dn Câmara Miuncip.al de Planalto.
CONTR.ATANTE: Càmniade Vereadores dc Planalto
CONTRATADA- SUPERMERCADO MARTINKOSKI LTDA
ITENS: Oft. 1.1 lá, 15, 17, 22. 24, 26,25 .50. .5!. .VI, 54, 5.v. 30. .17.3S, 40 4.í.
V.ALOR: RS 1 ,242.77 mrn mil duzentos e iiuarenta e dois reais e setenta e sete centavos)
PRAZO DE VKJENCIA: 12 (doze) meses.

MAVRl KRIELOIt
Presidetne da Câmara Municipal de Planalto

CAMARA MUNICIPAL DF PLANALTO
CVPJ.V 7H.U4.i:imMI-SI

PftfCn vnr» Fniiuisio lU- AsAx ISK.i

- ■" iiiniiirnriítiiiiilri'íihiiiiii<iil.,'<nii - wiríf'.( iitxv.rr.i^in-.hr
SH/.KI-OIII) . PLANALTO - PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO (107/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO «03/2021

Câmara Municipal de Planalto
Praça São Francisco de .Assis. 15S5
85.750-000 - Planalto - Paianá

EXTR.AT O 00 CON TRATO N" DOTZfC i
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 005/2021
DATA DA ASSINATURA 12 de julho de 2021,
OBJETO: Conli-ataçãn de empre.sa visando o rornecinieiito e enuega de Material de limpeza e
produtos de higienizaçào. Os objetos da presente solicitação têm por finalidade a manutenção
dos trabalhos e higiene da C âmara Municipal de Planalto.
CONTRATANTE Cániat.i de Veieadoies de Planalto
CONTRATADA: MENUSSI &. MENUSSI LTDA
ITENS: 01. 02, 04, 07. U, |8. 20. 23. 59. 42.
V.ALOR; RS 27().ri.> (duzentos e setenta leais e cinc|ueiua e cinco cenia\os).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONÍ
Prefeito Muuicipal

MaURI KRIEI.OIV
Presidente dn Câmara Municipal de Planalto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 041/2021

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federai n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 041/2021, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa com profissional
capacitado a fim de prestar serviço de instalação de piso
intertravado tipo Paver, piso tátil de alerta, piso tátil direcional
e meio fio, para edificação de calçadas nos passeios dos
espaços e prédios públicos, para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS77.000,00 (setenta e sete mil reais).
DATA DA ABERTURA: 26 de julho de 2021 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao(^planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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